CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS Nº17/2017.

                                      AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DOS VEÍCULOS: MICROÔNIBUS PLACAS IMH 4026 E IMT 4838.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302,neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPALEM EXERCICIO, senhor ALTAMIRO TRENHAGO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº209.423.700-15,doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e L.J.S DA PAIXÃO PECAS - ME sito Rua Brasil,centro, cidade de Campos Borges, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº14.503.559/0001-49, representado neste ato por Luiz Junior Soares da Paixão, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº010.487.180-69, residente e domiciliado na Avenida Mauricio Cardoso, no Município de Campos Borges/RS, doravante denominado CONTRATADO, firmam o presente contrato, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO

1.1 Aquisição de peças para conserto dos veículos, conforme os seguintes subitens:

ITEM I: Aquisição de peças para conserto do VEICULO MICROÕNIBUS ANO 2005/2006, MARCOPOLO, LOTAÇÃO 28 PASSAGEIROS, MODELO VOLARE – 8, PLACAS IMT 4838, Patrimônio Municipal nº 3310, conforme relação de peças descritas nos subitens do item I deste edital. 

ITEM II Aquisição de peças para conserto do VEICULO MICROÔNIBUS, ANO 2004 MODELO 2005, VOLARE ESCOLAR V 6, CAPACIDADE 23 PASSAGEIROS, MARCA MARCOPOLO, PLACAS IMH 4026, Patrimônio Municipal nº 4548, conforme relação de peças descritas nos subitens do item II deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E GARANTIA

2.1 Os itens deverão ser entregues em até 05 dias após a homologação da licitação e assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E PAGAMENTO

3.1. O preço para o fornecimento da peças referente aos itens I e II do objeto deste contrato será de:

ItemI) R$3.487,00 (três mil quatrocentos e oitenta e sete reais) para o fornecimento das peças;

ItemII) R$586,00 (quinhentos e oitenta e seis reais) para o fornecimento das peças;

Totalizando o valor de R$4.073,00 (quatro mil e setenta e três reais).

Tudo em conformidade com a proposta vencedora parte integrante da Licitação Nº08/2017, Carta Convite nº 01/2017.

3.2. O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 dias após a entrega das peças, mediante a apresentação da nota fiscal com devida conferencia e devido recebimento.

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária de 2017, Lei Municipal nº 1.472 de 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO:06–SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 01 – EDUCAÇÃO BÁSICA 
ATIVIDADE: 2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUC. BASICA
RUBRICA: 3.390.30.00.00.00.00 – COMBUSTIVEL E LUB. AUTOMOTIVOS
RV- 20, 

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93.
Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Entregue os materiais e estando de acordo com o previsto no referido Edital, na proposta, nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante atestado do responsável, com carimbo do recebimento na Nota Fiscal.

7.1 Somente serão realizados os pagamentos após o setor competente do Município (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA) atestar com carimbo de recebimento na nota fiscal, a entrega dos materiais ora contratados.  
	
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E DAS BRIGAÇÕES

8.1. Dos Direitos
8.1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
8.1.2. do CONTRATADO:
a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

8.2. Das Obrigações
8.2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.
8.2.2. do CONTRATADO:
a) Entregar os materiais na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares e pertinentes ao objeto do contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, previdenciárias, inclusive em eventual reclamação de seus empregados;
f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;

CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1 O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 O Contratante deverá aceitar nas mesmas condições contratuais; acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65 parágrafo primeiro da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO

11.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso – RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.

11.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
			Campos Borges, 16 de fevereiro de 2017.


Contratante
Altamiro Trenhago
Prefeito Municipal em exercício


L.J.S. da Paixão – ME
Contratada             
Testemunhas
__________________
CPF
__________________
CPF
